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GABINETE DO VEREADOR DANIEL FINIZOLA (PT) 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            /2019 

 

EMENTA: Concede Medalha de Honra ao Mérito 

“Medalha Gercino Pereira Tabosa” e dá outras 

providências.  

 

Art. 1º Fica concedido a Medalha de Honra ao Mérito na Área de Esportes “Medalha Gercino 

Pereira Tabosa” ((Decreto nº 258 de 2 de setembro de 2003)) ao CENTRAL SPORT CLUB, alusivo 

aos seus 100 anos, representado pelo seu Presidente, Clóvis Lucena. 

 

Art. 2º À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com a homenageada e o autor da 

propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria prevista no artigo anterior, 

em Sessão Solene e festiva. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

Sala das Reuniões, 09 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Dar ciência través do e-mail: 
centralpurosangue@gmail.com 
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- JUSTIFICATIVA – 

 

Fundado no dia 15 de junho de 1919, o Central Sport Club é o maior time do interior do 

estado de Pernambuco. As cores da camisa são a branca e preta, e o mascote é a patativa.  O 

estádio Luiz José de Lacerda, o Lacerdão, é o maior estádio particular do interior do Nordeste. 

O clube já disputou 58 campeonatos estaduais da primeira divisão, e teve como o melhor 

resultado, dois vice-campeonatos em 2007 e 2018.  

Entre os principais títulos, o Alvinegro Caruaruense foi Campeão Brasileiro da Série B 

de 1986, campeão pernambucano da série A2 de 1999, campeão da Copa Pernambuco de 2001 

e campeão da Copa Governador Jarbas Vasconcelos de 2002. 

Em 2019, o Glorioso Central completa 100 anos de existência. Diante da importância 

deste time na história da cidade, concedemos a Medalha de Honra ao Mérito ao Central Sport 

Club de Caruaru. 
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